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DIREITO JUSTIÇA&

É corrente a afirmação de que o Judiciário e os demais
poderes,emrelaçãoàscoisasdaJustiça,sóagemsobapres-
sãodosacontecimentos.Nãosevêaçãoplanejadaparaevi-
tar eventos previsíveis, como nas crises permanentes do
sistema prisional e no tratamento dispensado às comar-
cas com varas criminais abarrotadas de processos, para as
quais as administrações que se sucedem imaginam ser
possível o tempo cuidar da solução.

Assim foi a morte anunciada da juíza Patrícia Acioli,
no Rio de Janeiro. Se não se mudar a forma de adminis-
trar, fatos dessa natureza acontecerão através dos tem-
pos, infelizmente. Mas, o impacto da morte da corajosa
e intimorata juíza Patrícia Acioli fez ecoar o grito de in-
dignação junto ao órgão que tem agido para cobrir a
omissão dos tribunais, o Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), que, de imediato, se despertou para a necessidade
de acudir a integridade do juiz, dando-lhe garantia ple-
na para exercer sua função institucional.

Depois do bárbaro assassinato, a corregedora-geral de
Justiça,ministraElianaCalmon,nomeoucomissãoparasu-
gerir um modelo institucional que permita o exercício da
jurisdiçãosemriscosdeameaçasouaçãoviolentadocrime
organizado contra o juiz. Minas Gerais está bem represen-
tada na comissão, pelo desembargador Audebert Delage,
convocado pelo CNJ, estudioso e interessado pelo tema.

Surgidos os problemas mais sérios de segurança em
relação à magistratura mineira, como diretor da Associa-
ção dos Magistrados Mineiros (Amagis), lhe foi afetada a
interlocução exitosa com o Tribunal de Justiça para ob-
ter apoio ao plano traçado pela entidade de classe. Coor-
denador de comissão de segurança criada, teve no co-
mandante da Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG),
coronel Sócrates, parceiro solidário, que designou poli-
ciais militares qualificados para o mister.

Issoéquelhepossibilitouorganizar,apartirdaAmagis,
a comissão de segurança, que tinha, entre seus integran-
tes,otenenteNicanorHenriqueNettoArmando,profissio-
nal sério e altamente qualificado. A comissão realizou tra-
balho eficiente e deu tranquilidade aos juízes no período
de sua existência. No atuar silencioso e com o apoio da

paçãodemocráticaeeficiente,pelafaltadeaberturanare-
novação de quadros da administração, firmada no recru-
tamento dos mais antigos.

Penso que não fujo do assunto proposto ao salientar
que,numaépocaemquemunicípios,comoodeBeloHo-
rizonte, compartilham a gestão por meio do Orçamento
Participativo,oJudiciáriocentralizaaadministraçãoedis-
põe sobre os planos com a preocupação de apenas apre-
sentá-los, sem honrar o compromisso de execução.

Osistemaéultrapassado.OSupremoTribunalFederal
(STF)aindamantémajurisprudênciaqueprivilegiaomo-
delo hermético, tanto que soluções improvisadas atrope-
lam programação surgida em leis de iniciativa do Tribu-
naldeJustiça.Paraficaremumsóexemplo,aLeideOrga-
nizaçãoeDivisãoJudiciárias(Lodj)contemplaacriaçãode
cargodeassessorparatodososjuízes,naprocuradaefeti-
vidadedajurisdição,mas,napropostaorçamentáriapara
2012,estáprevistaacriaçãode140cargosdeassessorespa-
ra o segundo grau, ficando em plano secundário a aflitiva
situação da primeira instância.

EstáoJudiciárioperdendoaautonomia,quebradape-
laineficiênciadesuaação,e,comacontinuidadedesseim-
proviso, fornece-se combustível para a intervenção cada
vezmaiscompleta,comadisciplinatraçadapeloórgãode
controlealcançandotodosossetoresdaestruturajudiciá-
ria. Com efeito, a falta de discernimento e a timidez do ór-
gão local, que não cuida de criar políticas inovadoras,
fazem surgir a ação do CNJ que, na questão de segurança,
cobre o vácuo, com a nomeação de comissão para traçar
umapolíticanacionaldesegurançaparamagistrados,que,
com certeza, deverá apresentar um regramento a ser se-
guido pelo Judiciário nacional.

Arespeitodoplanoasertraçado,nãosepodefazeruma
análise,poissóumareuniãofoirealizadaeacolheitadeda-
doséincipiente,mas,seguramente,osresponsáveispores-
se trabalho devem atentar para o fato de que se amiúdam
as ameaças aos magistrados, inclusive com atos de violên-
cia registrados em passado recente, entre os quais os que
atingiram a juíza Andréa Lopes de Freitas, da comarca de
Nova Resende, que teve sua casa metralhada, a juíza Mar-
celaOliveiraDecatdeMoura,deTaiobeiras,atingidaemseu
trabalhocomoincêndiocriminosodofórum,eojuizWan-
derson de Sousa Lima, que sofreu atentado de marginais
emrazãodesuaprofiláticaatuaçãoemRibeirãodasNeves.

Antes de vir a diretriz, seria conveniente atender o
pleito da Amagis, contratando segurança armada pa-
ra os prédios do fórum e mantendo as armas sob a
guarda da Polícia Militar.

A segurança
de magistrados
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REYNALDO XIMENES CARNEIRO

Desembargador aposentado do Tribunal

de Justiça de Minas Gerais

equipedeinteligênciadaPMMG,acomissãodesegurança
resolveu a contento as situações surgidas, levando a asso-
ciação de magistrados a postular a sua oficialização na Lei
de Organização Judiciária.

Interesses contrariados, vaidades evidenciadas e dis-
torções no apreciar da importância do “poder” acabaram
pordesestruturaracomissão,que,emvezdecuidardama-
gistratura,passouadarassistênciamilitaràPresidênciado
Tribunal de Justiça, situação que perdura, ainda que miti-
gada, com a formação do Centro de Segurança Institucio-
nal (Cesi). O Cesi é composto por magistrados, integrantes
da PM e, agora, da Polícia Civil. Espera-se que seja uma in-
ciativavitoriosaparatornarefetivaasegurançadosjuízes.

Irresignadoecríticopermanentedosistemadegestão
doJudiciário,quetemumaadministraçãofechada,consta-
to que, diferentemente do ocorrido nos outros poderes,
emnossomeio,ascríticassãorecebidascomoofensaspes-
soais, motivo que impede a gestão colegiada, porque é da
tradição a administração desenvolver-se dentro da mes-
ma rotina, no improviso. Tenho trazido à baila o inconfor-
mismo com a permanência do entulho autoritário, a Lei
Orgânica da Magistratura (Loman), que dificulta a partici-


